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Categoria de Empenho

Comum
orsâo 0B SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidâde 02 Fun,Co Municipal de Saúde
Dotaçáo 10.305.00 L0.2.034. 44g0.52.00.00 EQUTPAMENTOS E MATERTAL pEdMontg-0r-U-
Desdohramenlo 4490523500 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS I."* 03242
FontedeRecursos 00500 Investimentos na Rede de ServiÇos de Saú

Credor 04088 PAULO SERGIO CARVALHO - ME
ENdCTCçO PRAÇA CARLOS GOMES 155 CENTRO
CNPJ/cPF 01.691.599/0001-10 lnon" 44999266838 l.,ouo" ALTôNrA
Licitaçâo

Dispensa por Lim
Número Solicitação Vencimento

2L.01 .2421 .06 .2
Valor Orçado

47 .282,2L
Saldo Anterior

47.282,21
Valor do Empenho

2.699,00
Saldo Atual

44 .584 , 2t
ItEm

01

02

Quant.
2

EspeciÍicaçáo
TABLET SAMSUNG A7 LITE 3GB RAM E
32GB HD
REFERENTE AQUISIÇÃO DE TABLETS
PARA USO DOS AGENTES DE ENDEMTAS
MUN]CrpArS, CONFORME SOLTCTTAÇÃO.

HQUI

Valor Unitário

1.349,0000

DADG

Valor Total

2.698,00

VALOR LIQUIDO 2.698,007427-3 0001L7'78-L
Banco Credor

1

I Serviços Foram Prestados
Declaramos que os I Materiais Foram Entregues
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'.1 

ÉmpÊnh0 da(s) despesa(s)
acima discriminade(a).

Data _/_/_
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Contadora

Juliana
FR 06490ilO-6

i de Oliveira

Data _/_/_
cürgo

RECIEO
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Data _/_/_
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SECRETARIA: SAÚDE

DUISÃO: VIGILANCIA SANITARIA

JUSTTF|CAT|VA PARA A REALTZAÇÃO DO EMPENHO

Considerando o Decreto no 037, de 23 de fevereiro de 2024, estabelece no Art. 30, inciso Vll,
Art' 8o, em conjunto com as Normas Estabelecidas pela 1Za Regional de Saúde e a
Resoluçâo SESA No 37412024. A qual é responsabilidade do município a utilização de
tecnologias que facílitem a coleta e a transmissâo de dados em tempo real, otimizando o
monitoramento e o controle de endemias. Que se Íaz necessária a aquisição de
equipamentos adequados para o desempenho efie,az dessas atividades, destacando a
ímportância de recursos tecnológicos modernos e funcionais.

A 12a Regional de Saúde, em conjunto com a Resolução SESA No 374t2024, estabelece
diretrizes claras para a melhoria das condições de trabalho dos agentes de endemias. Essa
resolução enfatiza a necessídade de equipamentos de tecnologia da informaçâo, como
tablets, para a coleta de dados de campo, a fim de melhorar a precisão, a rapidez e a
eficiência nas ações de vigilância e controle de endemias.

No Contexto Atual a Secretaria de Saúde já realizou a aquisição de 5 tablets para os agentes
de endemías, demonstrando um compromisso com a modernizaÉo e a eficácia das açôes de
controle de endemias. Contudo, o município possui um quadro de 7 agentes de endemias, o
que revela a necessidade urgente de adquirir mais 2 tablets. Este reforço é essencial para
que cada agente possa desempenhar suas funções com a tecnologia necessária, garantindo
que o serviço seja realizado com a qualidade e a eficiência exÍgidas pelas normativas
vigentes.

Para atender às exigências legais e melhorar a eficácia das ações de vigílância e controle de
endemias, faz-se necessária a aquisição de mais dois tablets para os agentes de endemias.

Esses dispositivos são essenciais para Coleta de Dados em Tempo Real: Os tablets
permitem que os agentes registrem e transmítam informações sobre focos de endemias e
outras ocorrências de saúde pública diretamente do €mpo, sem a necessidade de retornar à
base para inserção de dados, otimizando o tempo e os recursos humanos.

Eliminaçâo do Uso de Papel: A utilização de tablets elimína a necessidade de registros em
papel, promovendo uma abordagem mais sustentável e eficiente. Todos os dados serão
registrados digitalmente nos tablets, facilitando o armazenamento, a recuperaçâo e a análise
das informações.
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Aprimoramento do Monitoramento: Com os tablets os agentes podem realizar
monitoramentos mais frequentes e detalhados, utilizando aplicativos específicos que facilitam
a geolocalizaçâo de focos e a análise de dados epidemiológicos.

Melhoria na Tomada de Decisões: A transmissão rápida e precisa de dados coletados permite
que os gestores tomem decisões mais informadas e imediatas, melhorando a resposta a
surtos e a eficíência das ações de controle.

Conformídade com normativas: A aquisição está em conformidade com a 124 Regional de
Saúde, em conjunto com a Resolução SESA No 374t2A24, garantindo que os agentes
disponham das ferramentas necessárias para desempenhar suas funções de acordo com os
padrões estabelecidos.

Garantia de Qualidade no Serviço: Com a aquisição de mais dois tablets, todos os 7 agentes
de endemias terão acesso a esta tecnologia essencial, assegurando que o serviço seja
realizado de maneira completa e de alta qualidade.

Portanto, a aquisição de mais dois tablets é uma medida necessária e alinhada às exigências
normativas e às melhores práticas para a gestáo de endemias, contribuindo para a saúde
pública de nossa comunidade.
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